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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

Ação

Código Descrição Unidade Responsável Coordenador(a) da

Ação

18.01.16.122.007.2.724 Manutenção das Atividades

Administrativas

Divisão de Apoio

Administrativo

Fernanda Figueiredo

de Almeida

Ação

Código Descrição Unidade

Responsável

Coordenador(a)

da Ação

18.01.16.482.042.1.725 Promover o Acesso a Moradias, Lotes e

Reformas de Unidades Habitacionais

Divisão de

Acesso a Moradia

Cleide Marculino

Medeiros

18.01.16.482.042.1.726 Apoio e Execução dos Projetos de

Trabalho Social

Departamento de

Projetos Sociais

Claudia

Rodrigues da

Silva Braga

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR 

PORTARIA

 
PORTARIA Nº 15/2019/GAB/SEMUR PORTO VELHO, 19 DE
MARÇO DE 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO do Município de
Porto Velho, usando da atribuição que lhe é conferida,
 
RESOLVE:
 
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercer as funções de
Gerentes de Programas de governo e Coordenadores de Ações.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO
 
Programa: Apoio Administrativo
Gerente: Ednigernes Benicio de Brito Bessa
 
Programa: Morar Melhor
Gerente: Jéssica Adriane Nocrato Ferreira Paraguassú
 
Programa: Regularização Fundiária
Gerente: Mônica Conceição Pereira da Silva
 
Programa: Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -
FMHIS
Gerente: Edcarlos Soares da Silva
 
Edemir Monteiro Brasil Neto
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo/SEMUR
 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária, Habitação e Urbanismo
Programa: Apoio Administrativo
Unidade Administrativa Responsável: Departamento
Administrativo / SEMUR
Gerente do Programa: Ednigernes Benicio de Brito Bessa
 

 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação
Programa: Morar Melhor
Unidade Administrativa Responsável: Departamento de Habitação /
SEMUR
Gerente do Programa: Jéssica Adriane Nocrato Ferreira Paraguassú
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Ação

Código Descrição Unidade Responsável Coordenador(a)

da Ação

18.01.16.482.065.2.739 Regularização Fundiária no

Distrito Sede

Divisão de Cadastro da

Ocupação Fundiária Urbana

Bruna da Silva

Melo Teixeira

18.01.16.482.065.2.743 Regularização Urbanística e

Fundiária nos Distritos

Departamento de Gestão

Urbana

Carime Afonso

dos Santos

Ação

Código Descrição Unidade Responsável Coordenador(a)

da Ação

18.31.16.482.042.1.750 Apoio a Projeto de Melhoria das

Condições de Habitabilidade

Departamento de

Habitação

Jéssica Adriane

Nocrato Ferreira

Paraguassú

18.31.16.482.042.1.753 Apoio a Projeto de Regularização

de Imóveis Adquiridos por Meio de

Habitação de Interesse Social - HIS

Divisão de Gestão da

Regularização

Fundiária de Interesse

Social

Lucas Medina

Reis

18.31.16.482.042.1.754 Apoio a Execução dos Projetos

Sociais de Programas de Habitação

de Interesse Social - HIS

Departamento de

Projetos Sociais

Claudia

Rodrigues da

Silva Braga

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária, Habitação e Urbanismo
Programa: Regularização Fundiária
Unidade Administrativa Responsável: Departamento de
Regularização de interesse Social / SEMUR
Gerente do Programa: Mônica Conceição Pereira da Silva
 

 
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social-FMHIS
Programa: Morar Melhor
Unidade Administrativa Responsável: Assessoria Técnica/SEMUR
Gerente do Programa: Edcarlos Soares da Silva
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